INDICAÇÃO Nº.50/19
EMENTA: IMPLANTAÇÃO DE CURSO PRÉ-VESTIBULAR GRATUITO
Exmo. Sr.

João Fernando de Assis Cipriani
Presidente da Câmara Municipal

Matias Barbosa - MG

Senhor Presidente,

No uso de minhas prerrogativas regimentais, apresento esta indicação à V. Exa. e solicito oficiar ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, indicando-o providenciar em nosso município a criação de um curso pré-vestibular gratuito para alunos da rede pública de ensino.
Sala das Sessões, 27 de fevereiro de 2019.

Marcos Martins

-MARQUINHO DO PT-

Vereador
Justificação: Sabemos que mesmo com todo o esforço dos governos para ampliação das vagas nas Universidades Federais em nosso país, o acesso ao ensino superior, infelizmente, ainda constitui um privilégio reservado a uma pequena parte da sociedade. Essa realidade se torna ainda mais absurda pelo fato dos estudantes aprovados nos vestibulares de faculdades públicas, em grande parte, serem oriundos de escolas particulares, ou de cursos pré-vestibulares pagos. 
Portanto, a criação e disponibilização do curso preparatório para os vestibulares em nossa cidade é necessária para garantir uma preparação mais adequada para aqueles estudantes que provenientes de escolas públicas, não tiveram a oportunidade se preparem razoavelmente para disputar uma vida nas universidades em condições de igualdade com os estudantes egressos da rede particular de ensino.
Ressalto que a educação é um direito de todos e dinheiro destinado ao ensino não é gasto, mas investimento. Nós podemos oferecer mais para os nossos alunos. São poucas as pessoas de baixa renda que frequentam esses cursinhos, por isso são importante que esse ensino esteja ao alcance de todos. Tudo que for para melhorar a educação é uma obrigação nossa.
